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espuma	de	poliuretano	com	camada
abrasiva,	firme	e	resistente,	sem
desprendimento	de	partículas.
Acondicionada	em	embalagem
plástica	transparente,	lacrada,
própria	para	limpeza	de	utensílios	e
superfícies.

Unidade 5 5 R$	2,85 R$
14,25
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Detergente	de	pia	–	500ml
Detergente	líquido	neutro,
biodegradável,	indicado	para
lavagem	de	utensílios,	com	aspecto
límpido,	pH	neutro	e	aroma	suave.
Acondicionado	em	frasco	plástico
com	tampa	dosadora,	contendo
rotulagem	completa	e	validade
mínima	de	24	meses,	conforme
normas	sanitárias	vigentes.

Unidade 5 5 R$	4,90 R$
24,50
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Saco	de	lixo	–	100	litros
Saco	de	lixo	em	material	plástico
(polietileno),	resistente	a	rasgos	e
perfurações,	com	solda	reforçada,
indicado	para	acondicionamento	de
resíduos.	Capacidade	de	100	L,
próprio	para	uso	doméstico	e
institucional,	conforme	normas
vigentes.

Unidade 4 4 R$	12,00 R$
48,00

VALOR	TOTAL R$	210,75

	

	

Prazo	de	entrega:	29/05/2026.

Local	de	Entrega:	Rua	Monteiro	de	Souza,	578,	Centro	(Sede	do	ERD	da	AgSUS	Tefé).

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	 Nota	 Fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
	
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
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